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Solidariedade questiona no STF mudangas em nor mas
detransporte de passageir os

O Solidariedade questionou no Supremo Tribunal Federal trechos da resolucéo da Agéncia Nacional de Transportes
Terrestres (ANTT) que criou um novo marco regulatdrio no transporte rodoviério interestadual de passageiros e dale que
alterou alegislagdo sobre estruturacéo do setor no pais. A acdo direta de inconstitucionalidade esta sob relatoria da
ministra Carmen LUcia.

Reprodugéo

O partido aega que as mudancas (introduzidas pela Resolugéo
6.033/2023 e pela Lei 14.298/2022) extrapolam as competéncias
constitucionais da ANTT e violam a ampla concorréncia. Umadas
novidades foi a determinacdo de critérios de viabilidade técnica,
operacional e econdmica antes da autorizacdo para a empresa ingressar
no mercado de transporte de passageiros.

Para 0 Solidariedade, essas exigéncias ndo se encaixam no modelo de
autorizagdo, em gue o setor estaincluido, e sim no modelo de concess&o.

“Os ‘requisitos relacionados a? acessibilidade, a segurancae a

capacidade técnica, operacional e econémica da empresa ndo podem ser

regulados pelo Poder Executivo de modo aviolar as liberdades tarifariae

de itinerério das empresas autorizadas’, diz o partido. Com informacgtes

da assessoriadei mprensa do STF. Partido Solidariedade argumenta que normas violam a
ampla concorréncia
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